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ESTADO DO RIO DE JANEIRO


MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO 

GABINETE DO PREFEITO


Nova Friburgo-RJ, 16 de janeiro de 2009

Ofício GAB nº 032/2009

Ref.: Anteprojeto de Emenda à Lei Orgânica do Município de Nova Friburgo – alteração da redação do artigo 122.

Excelentíssimo Senhor Presidente:

Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelência, com o propósito de encaminhar o anexo Anteprojeto de Emenda à Lei Orgânica do Município de Nova Friburgo, objetivando alterar a redação do artigo 122.

A redação atual imputa ao Prefeito a responsabilidade solidária pela prática de todo e qualquer ato praticado pelos Secretários Municipais, conforme teor transcrito abaixo:

“Art. 122 – Os Secretários ou Diretores são solidariamente responsáveis com o Prefeito pelos atos que assinarem, ordenarem ou praticarem.”

Entretanto, o município de Nova Friburgo teve, a despeito da conscientização de seu patrimônio ecológico, um grande crescimento populacional, econômico e industrial, exigindo da Administração Pública Municipal os necessários avanços e modernização, de modo a possibilitar o atendimento de novas demandas administrativas e sociais.

Como resultado de tal consciência, avanços e modernização, a administração pública municipal se tornou extremamente complexa, passando a exigir cada vez mais a desconcentração de competências e atribuições, de modo que cada órgão municipal seja especializado na execução de suas atividades.

Essa desconcentração de competências e atribuições obrigatoriamente exige maior autonomia e poder para a tomada de decisões por parte dos responsáveis pelos órgãos municipais, ou seja, pelos Secretários Municipais.

Portanto, à luz dessa imprescindível e salutar autonomia conferida aos Secretários Municipais não se mostra razoável que o Chefe do Poder Executivo responda solidariamente por atos cuja prática é exclusiva do titular do órgão municipal.

Por tais razões, por meio do Anteprojeto de Emenda à Lei Orgânica anexo pretende-se alterar a redação do já transcrito artigo 122, para que passe a assim dispor:

“Art. 122 – Os Secretários Municipais ou autoridades em exercício de cargos equivalentes, assim como os dirigentes de entidades da administração pública municipal indireta, responderão pessoal e diretamente pelos atos que subscreverem, ordenarem ou praticarem, com exclusão de responsabilidade do Prefeito, exceto quando este expressamente determinar a execução do ato.”

Deste modo, o Chefe do Poder Executivo será responsabilizado pelos atos praticados por sua determinação, o que se afigura razoável e consentâneo com a lógica, ao contrário do que ocorre com a previsão de sua responsabilização quanto a atos praticados exclusivamente por Secretários Municipais no exercício de sua competência.

Isso posto, requeiro, em conformidade com o artigo 90, inciso II, da Lei Orgânica do Município de Nova Friburgo, que Vossa Excelência se digne a tomar as medidas necessárias à autuação do competente Projeto de Emenda à Lei Orgânica e após o submeta, em regime de urgência, à deliberação do Plenário desta Casa de Leis.

Aproveito o ensejo para externar votos de elevada estima e distinto apreço por Vossa Excelência e demais membros e servidores deste Poder Legislativo.

Respeitosamente,

Heródoto Bento de Mello

Prefeito

EXMO. SR.

DR. SÉRGIO XAVIER DE SOUZA

MD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

ANTEPROJETO DE EMENDA À LEI ORGÂNICA

“ALTERA A REDAÇÃO DO ARTIGO 122 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO aprovou e eu decreto e promulgo a seguinte emenda à Lei Orgânica do Município de Nova Friburgo:

Art. 1º – Fica alterada a redação do artigo 122 da Lei Orgânica do Município de Nova Friburgo, que passará a ter a seguinte redação:

“Art. 122 – Os Secretários Municipais ou autoridades em exercício de cargos equivalentes, assim como os dirigentes de entidades da administração pública municipal indireta, responderão pessoal e diretamente pelos atos que subscreverem, ordenarem ou praticarem, com exclusão de responsabilidade do Prefeito, exceto quando este expressamente determinar a execução do ato.”

Art. 2º – Esta emenda à Lei Orgânica entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.     







Nova Friburgo-RJ,       de                        de 2009

SÉRGIO XAVIER DE SOUZA

Presidente
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